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Exmo. Sr. Ministro Edson Fachin. 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 574. 
 

 
 
 
 
 
 

 
  A Associação Brasileira das Empresas de Transporte Terrestre de Passageiros 

– ABRATI, por seu advogado, vem apresentar desistência do recurso de agravo interno (CPC, art. 

998, RISTF, art. 21 VIII), requerendo a sua homologação nos termos da jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal (AG.REG. ADPF nº 421, Dje. 18/05/2017, AG.REg ADPF nº 165, Dje, 

23/08/2011; AG. REG. ADPF nº 3.908, Dje. 08/06/2018). 

  Esclarece a Requerente que a controvérsia judicial existente ao tempo do 

ajuizamento da arguição tem sido solucionada pela consolidação da orientação nos Tribunais 

federais e estaduais, no sentido da indispensabilidade da outorga estatal para a prestação do 

transporte coletivo rodoviário de passageiros e da necessidade de observância dos regimes jurídicos 

estabelecidos pelo Poder Público por parte das empresas que exploram o serviço através de 

aplicativos, conforme elucidam as decisões anexas. 

Brasília, 15 de abril de 2021. 
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